
PARECER N.º
1102 , DE 2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 708, DE 2007

De autoria da nobre Deputada Ana Perugini, o Projeto de Lei em epígrafe tem como objetivo autorizar o Poder Executivo a instituir o programa de vacinação contra o Papiloma Vírus Humano – HPV, na rede pública de saúde.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Inicialmente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável quanto aos aspectos legais, constitucionais e jurídicos.

Em seguida, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde e Higiene, que opinou favoravelmente à sua aprovação.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Na condição de relator designado verificamos que a proposição concorre para o aumento da despesa, e há previsão na Lei n.º 12.788, de 2007, que dispõe sobre o orçamento do Estado, para as despesas advindas da aprovação do projeto:
	0932 CONTROLE DE DOENÇAS E PROMOÇÃO DE SAÚDE

	Objetivo
	Público Alvo
	TOTAL

	INTEGRAR E CONSOLIDAR O PAPEL DO GESTOR ESTADUAL NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS NA OPERAÇÃO, SUPERVISÃO, AVALIAÇÃO, MONITORAMENTO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE.


	POPULAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO
	11.786.488



	Ação  Denominação

4124  CAMPANHAS  DE    VACINAÇÃO

4127  VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

4138  EXAMES DE LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA 

4722  VIGILÂNCIA EPIDEMOLÓGICA

5423  PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA VACINAÇÃO DE ROTINA

5780 VACINAÇÃO DE ROTINA

5781 CAMPANHA DE VACINAÇÃO ANIMAL


	Produto(Unidade de Medida)

Doses aplicadas (unidades)

Proporção de Municípios Produzindo Relatórios do Programa (%)

Exames realizados (unidade)
Proporção dos Casos Notificados/Investigados (%)

Pesquisas em andamento/Realizadas (unidade)

Doses Aplicadas (unidade)

Cobertura Vacinal (%)


	Meta

8.924.984

100

1.090.000

81

75

15.894.920

80
	Órgão

09000- SAÚDE

09000- SAÚDE

09000- SAÚDE

09000- SAÚDE 

09000- SAÚDE

09000- SAÚDE

09000- SAÚDE 


	Valor

2.032.458

925.328

2.352.157

468.525

808.020

3.000.000

2.200.000


Sendo assim, não encontramos óbices à aprovação da propositura.

Ante o exposto, no que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei n.º 708, de 2007.

É o nosso parecer.

a) Vitor Sapienza -  Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 25-3-2008

a) Bruno Covas – Presidente

Bruno Covas – Enio Tatto – Mário Reali – Vitor Sapienza – Estevam Galvão – Waldir Agnello
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